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LEI MUNICIPAL  Nº 3292 DE 29 DE JULHO DE 2014.



         ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 14 DA LEI MUNICIPAL Nº 1582/1998 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




                                       O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

                       Art. 1°.		Fica alterado o Parágrafo Único do Artigo 14, da Lei Municipal 1582 de 31 de dezembro de 1998, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 14.	...

	Parágrafo Único. Casa haja vacância provisória ou definitiva dos cargos titulares, inexistindo candidatos a serem nomeados, após esgotada a chamada de todos os suplentes eleitos, na ordem cronológica de sua Classificação para o Conselho Tutelar e faltando menos de 50% (cinquenta por cento) para o término do mandato dos atuais conselheiros na forma do Art. 14 desta Lei, poderão os membros efetivos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) realizarem a escolha indireta, mediante resolução do processo eletivo, mantendo-se os demais critérios desta lei, para que seja completado o mandato existente até posse dos novos eleitos.

 
Art. 2°.	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                                



                                                                                                  Marcelo Luiz Schreinert,
                                                                                         Prefeito Municipal.
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